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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BONFINOPOLIS DE MINAS,
Estado de Minas Gerais, no uso da atribuigdo que Ihe confere o artigo 88, inciso IV,
da Lei Organica do Municipio, faz saber que a Camara Municipal decreta e ele, em
seu nome, sanciona a seguinte Lei

Art. 1° E aprovado o Plano Municipal de Educagao — PME, com
vigéncia até junho de 2024, a contar da publicagéo desta Lei, na forma do Anexo |,
com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constitui¢ao Federal.

Art. 2° S&o diretrizes do PME:

| — erradicagao do analfabetismo;

Il — universalizagédo do atendimento escolar;

Il — superagdo das desigualdades educacionais, com énfase na
promogao da cidadania e na erradicagéo de todas as formas de discriminagao;

IV — melhoria da qualidade da educagao;

V - formagéo para o trabalho e para a cidadania, com énfase nos
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI — promog&o do principio da gestao democratica da educagao
publica;

VII — promogédo humanistica, cientifica, cultural e tecnolégica do Pais;

VIl — estabelecimento de meta de aplicagéo de recursos publicos em
educagdo como proporgdo do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure
atendimento as necessidades de expans&o, com padréo de qualidade e equidade;

IX — valorizagéo dos (as) profissionais da educagao; e

X — promogéao dos principios do respeito aos direitos humanos, a
diversidade e a sustentabilidade socioambiental. o8

Art. 3° As metas previstas no Anexo | desta Lei serdo cumpridas no
prazo de vigéncia deste PME, desde que nao haja prazo inferior definido para metas

e estratégias especificas.
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Art. 4° As metas previstas no Anexo | desta Lei deverdo ter como
referéncia a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios — PNAD, o censo
demografico e os censos da educagdo bdsica e superior mais atualizados,
disponiveis na data da publicagao desta Lei.

Art. 5° A execugdo do PME e o cumprimento de suas metas serao
objeto de monitoramento continuo e de avaliagbes peritdicas, realizados pelas
seguintes instancias:

| — Secretaria Municipal de Educagéo - SME;

Il - Camara dos vereadores, e

lll — Conselho Municipal de Educagéo - CME;

§ 1° Compete, ainda, as instancias referidas no caput.

| — divulgar os resultados do monitoramento e das avaliagbes nos
respectivos sitios institucionais da internet;

Il — analisar e propor politcas publicas para assegurar a
implementagéo das estratégias e o cumprimento das metas; e

Il — analisar e propor a revisdo do percentual de investimento publico
em educagao.

§ 2° A meta progressiva do investimento publico em educagédo sera
avaliada no quarto ano de vigéncia do PME e podera ser ampliada por meio de lei
para atender as necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.

Art. 6° O municipio promovera a realizagdo de pelo menos 2 (duas)
conferéncias municipais de educagéo até o final do PME articuladas e coordenadas
pela Secretaria Municipal de Educagdo em parceria com outros 6rgéos relacionados
a Educagao.

Paragrafo Unico As conferéncias de educagédo realizar-se-&0 com
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execugao
deste PME e subsidiar a elaborag¢éo do plano municipal de educagéo para o decénio
subsequente.

Art. 7° O municipio em regime de colaboragdo com a Unido e o Estado
de Minas Gerais, atuard visando aoc alcance das metas e a implementacio das
estratégias objeto deste Plano.

§ 1° Cabera aos gestores do municipio a adogdo das medidas
governamentais necessarias ao alcance das metas previstas neste PME.
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§ 2° As estratégias definidas no Anexo | desta Lei ndo elidem a adogaa
de medidas adicionais em ambito local ou de instrumentos juridicos que formalizem
a cooperacdo entre os entes federados, podendo ser complementadas por
mecanismos nacionais e locais de coordenagao e colaboragao reciproca.

§ 3° O Municipio criard mecanismos para o acompanhamento local da
consecugao das metas deste PME.

§ 4° Havera regime de colaboragéo especifico para a implementacgéo
de modalidades de educagédo escolar que necessitem considerar territérios étnico-
educacionais e a utilizacdo de estratégias que levem em conta as identidades e
especificidades socioculturais e linguisticas de cada comunidade envolvida,
assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.

§ 5° O fortalecimento do regime de colaboragéo entre o Municipio e o
Estado de Minas Gerais incluird a instituicdo de instancias permanentes de
negociagéo, cooperagéo e pactuagio.

Art. 8° O Municipio criara e aprovara em leis especificas, disciplinando
a gestdo democratica da educagéo publica nos respectivos &mbitos de atuagéo, até
junho de 2016, adequando, quando for o caso, a legislagdo local ja4 adotada com
essa finalidade.

Art. 9°. Os planos plurianuais, as diretrizes orgamentarias e os
orcamentos anuais do Municipio serdo formulados de maneira a assegurar a
consignagé@o de dotagbes orcamentdrias compativeis com as diretrizes, metas e
estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena execucéo.

Art. 10 O Sistema Nacional de Avaliagdo da Educagio Basica,
coordenado pela Unido, em colaboragdo com o Estado de Minas Gerais e o
Municipio, constituirda fonte de informagdo para a avaliagdo da qualidade da
educagéo basica e para a orientagéo das politicas piblicas desse nivel de ensino.

Art. 11 Ate o final do primeiro semestre do nono ano de vigéncia deste
PME, o Poder Executivo encaminhara a Camara dos Vereadores, sem prejuizo das
prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educagéo
a vigorar no periodo subsequente, que incluird diagnéstico, diretrizes, metas e
estratégias para o proximo decénio.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Bonfinépolis de Minas, 03 de julho de 2015.
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